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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL


PORTARIA-DRH Nº 63, DE 14 DE MARÇO DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o disposto na Resolução nº 202/2003, art. 23, inciso III e, ainda, o que consta do Processo nº 001-000356/2007,

R E S O L V E:

AUTORIZAR A LOTAÇÃO PROVISÓRIA dos servidores abaixo relacionados, conforme quadro a seguir:

Nome
Matrícula
Cargo/Categoria
Unidade de origem
Unidade requisitante

Sérgio Paulo Oliveira Carvalho
11.475
Auxiliar Legislativo/Contínuo
Coordenadoria de Polícia Legislativa
Gabinete do Presidente

Wilson Barbosa
16.796
Consultor Legislativo
Unidade de Redação Parlamentar e Consolidação de Textos Legislativos
Unidade de Constituição e Justiça

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 15/03/2007.
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